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ResoluçãoCMAS nº 07/2020

Dispõe sobre o processo eleitoral da
representação da sociedade civil no CMAS
de Itatiba para o biênio 2020/2022. OCMAS
de Itatiba, no uso de suas atribuições, de
acordo coma Lei Municipal nº 4.438 de 04
de janeiro de 2012 e de acordo com o seu
regimento interno, em reunião ordinária
realizada dia 17 de agosto de 2020,
Resolve:

Art.1º Fica aberto o processo eleitoral
do CMAS para a representação da
Sociedade civil para o biênio 2020/2022;

Art. 2º O processo eleitoral
de representaçãoda sociedadecivil para o
biênio 2020/2022 dar-se á em Assembléia
especialmente convocada para este fim,
sob fiscalização do Ministério Público do
Município.

§1º. A Assembléia de que
trata o caput realizar-se à no dia 29 de
setembro de 2020 em Itatiba, no Paço
Municipal �Pref. Ettore Consoline� - Avenida
Luciano Consoline, 600 � Jd de Lucca, às
10h00, a ser publicado na ImprensaOficial
e em jornal de ampla circulação do
município.

§2º. A coordenação do
processo eleitoral ficará a cargo da
ComissãoOrganizadora instituídapeloórgão
gestor da Assistência Social, Conselheiros
Municipais e Secretaria Executiva doCMAS,
publicada na Imprensa Oficial.

§3º. Somente os conselheiros que não
concorrerem ao pleito eleitoral poderão
compor a Comissão Organizadora.

§4º. AComissãoOrganizadora elegerá
entre seus pares umcoordenador e umvice
coordenador.

Art. 3º A Comissão Organizadora
coordenará os procedimentos eleitorais até
a instalação da Assembléia de Eleição e
terá as seguintes atribuições:

I- Elaborar Regimento Eleitoral dispondo
sobre os procedimentos da Assembléia de
Eleição e encaminhá-lo para aprovação;

II- Analisar e habilitar as documentações
dos representantes ou organizações de
usuários, das OSC � Organização da
sociedade Civil e organizações de
assistência social e OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações dos
trabalhadoresdo SUAS, combasenos termos
desta resolução;

III- Divulgar os representantes ou
organizações de usuários, das OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organizações de assistência social e OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organizações dos trabalhadores do SUAS,
habilitadas ou não habilitadas ao processo
de eleição;

Parágrafo único: Para habilitação no
processo, representantesouorganizaçõesde
usuários, das OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações de
assistência social e OSC � Organização da

Sociedade Civil e organizações dos
trabalhadores do SUAS, deverão indicar o
segmentoaquepertencem,observados seu
estatuto e seus relatórios de atividades, em
observância ao Decreto no. 6308/2007 e
ResoluçõesCNAS no.23/2006 e no. 24/2006.

Art.4º Poderão habilitar-se ao processo
eleitoral, na condição de eleitores e/ou
candidatos, os representantes ou
organizações de usuários, as OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organizações de assistência social e OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organizações dos trabalhadores do SUAS,
comatuação no âmbito domunicípio.

§1º. Poderão ser habilitadas:
I - As OSC�Organizaçãoda Sociedade

Civil e organizações de Assistência Social
com inscrição validada noCMAS de Itatiba,
que prestam, sem fins lucrativos,
atendimento aos usuários do SUAS
abrangidos pelo artigo 3º. da LOAS, em
consonância com as Resoluções CNAS no.
109/2009; nº33/2011.

II - Os representantes e as organizações
de usuários do SUAS, de acordo com a
Resolução nº24/2006;

III - As OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações que
representem os trabalhadores do SUAS, em
conformidade comas Resoluções CNAS nº
23/2006 e nº17/2011;

Art.5º A habilitação das OSC �
Organização da Sociedade Civil ou
organizações dos três segmentos ocorrerá
nos dias 31 de agosto, 02 e 09 de
setembro de 2020, valendo, para tanto, a
datadoprotocolo de seupedido,mediante
aapresentaçãoobrigatóriadosdocumentos
exigidos.

§1º Os representantes das OSC �
Organização da Sociedade Civil de
Assistência Social, inscritas noCMAS, deverão
apresentar:

I - Cópia da ata de eleição e posse
da atual diretoria registrada em cartório;

II - Requerimento de habilitação,
conforme modelo, devidamente assinado
pelo representante legal da OSC �
Organização da Sociedade Civil ou
organização, ou umde seus representantes
legais, noqual esteja indicada suacondição
deeleitor (a) ou candidato (a),explicitandoo
segmento;

III - Formulário, conforme modelo, que
indica sua representação;ede seu respectivo
delegado;

IV - Cópia da Carteira de Identidade
oudocumentoequivalentedo representante
da entidade ou organização

§2º As OSC � Organização da
Sociedade Civil e organizações que
representam os trabalhadores do SUAS,
conforme resolução CNAS nº23/2006,
deverãoapresentar:

I - Cópia dedocumentoquecomprove
sua inscrição e/ou matrícula no respectivo
órgão de classe

II - Formulário, conforme modelo, que
indica sua representação;ede seu respectivo
delegado;

III - Cópia da Carteira de Identidade
oudocumentoequivalentedo representante
da OSC � Organização da Sociedade Civil
ou organização

§3º Os usuários do SUAS, conforme
resolução CNAS nº 24/2006, deverão

§2º Consideram-se OSC � Organização da Sociedade Civil e organizações de
assistência social, inscritas regularmente no CMAS, no caso de Itatiba, são de atendimento:
aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam
programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial,
dirigidos a famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal;

§3ºConsideram-seorganizações representativas de trabalhadores daáreadaAssistência
Social, associações de trabalhadores, sindicatos, conselhos municipais de profissões
regulamentadas que organizam, defendemou representamos interesses dos trabalhadores
que atuam institucionalmente na Política de Assistência Social.

§4º As OSC � Organização da Sociedade Civil e organizações eleitas serão
representadas por Conselheiros vinculados e indicados por estas, podendo ser substituídos
semprejuízo da representatividadeda OSC�Organizaçãoda SociedadeCivil e organização.

§5º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo permitida uma única
reconduçãoconsecutiva.

§6º Os representantes das OSC � Organização da Sociedade Civil e Organizações
serão indicados ao órgão da administração pública municipal, responsável pela gestão e
coordenação da Política Municipal de Assistência Social e designados através de ato do
prefeito municipal, no prazo de 10 (dez) dias após as eleições.

Art. 7º São direitos e deveres dos conselheiros:
I - Respeitar o Regimento Interno, comparecer às sessões plenárias, debater e votar as

matérias e questões de competência doCMAS;
II - solicitar vistas aos processos emque, não sendo relator, quando convenientemelhor

estudo e análise, para proferir seu voto;
III - exercer outras funções e atribuições que lhe foremconcedidas pelo plenário visando

à representação doCMAS;
IV - Justificar por escrito as faltas em sessão plenária;
V - registrar a sua presença através da assinatura do respectivo livro de presenças;
VI - votar e ser votado para cargos no CMAS;
VII - requisitar à Secretaria executiva e demaismembros doCMAS, todas as informações

necessárias para o desempenho de suas competências;
VIII - manter seus dados cadastrais atualizados;
IX - participar sempre que convocado das capacitações e atividades promovidas e

apoiadas pelo CMAS inclusive nas conferências da assistência social no âmbito municipal,
estadual ou nacional;

Art.8º Estará impedido de exercer omandato de conselheiro, aquele que se desvincular
de seu segmento.

Art.9º Estarão impedidos de servir, concomitantemente, neste Conselho: marido e
mulher, ascendente e descendente, parentes colaterais de primeiro grau e afins.

Art. 10 É vedada a participação daqueles que se candidatarem a cargo executivo ou
legislativo em eleições municipais, estaduais ou federais.

Art.11 A Comissão Organizadora analisará os requerimentos de habilitação entre os
dias 10 a 11 de setembro de 2020 e publicará, até dia 21 de setembro a relação de
representantes ou organizações de usuários, das OSC � Organização da Sociedade Civil e
organizações de assistência social e OSC �Organização da SociedadeCivil e organizações
dos trabalhadores do SUAS habilitadas e não habilitadas.

Art.12 Das decisões daComissãoOrganizadora caberá recurso, no período de 17 a 18
de setembro, na forma adotada para habilitação, observada a data de protocolo.

§1º Somente se admitirá recurso no caso de não habilitação de seu próprio pedido.
§2º A Comissão Organizadora concluirá até o dia 21 de setembro, o julgamento dos

recursos apresentados
§3º os trabalhos da Comissão Organizadora terão assistência da Secretaria Executiva

do CMAS e todos os atos serão publicados após aprovação do pleno.
Art. 13 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação na ImprensaOficial

do Município.
Art.14 Revogam-se as disposições em contrário.

Soraya Árabe
Presidente CMAS Itatiba

Anexo I

Requerimento de Habilitação

À Comissão Organizadora do Pleito Eleitoral Biênio 2020/2022 da Sociedade Civil do
CMAS Itatiba.

FundamentadonaResoluçãonº 07/2020 venhopelo presente, requerer a habilitaçãoao
processo eleitoral biênio 2020/2022 da Sociedade Civil do CMAS de Itatiba:

Segmento:
( ) representante de OSC � Organização da Sociedade Civil ou Organização de

Assistência Social;
( ) representante de OSC � Organização da Sociedade Civil ou Organização de

Trabalhadores do SUAS;
( ) representante de usuário ou Organização de Usuários.

Representantede OSC�OrganizaçãodaSociedadeCivil ouOrganizaçãodeAssistência
Social

apresentar:
I - Declaração expedida pela

instituição, organização, fórum,movimento
social, rede ou grupo, que está vinculado,
confirmando a condição de usuário;

II - Formulário, conforme modelo, que
indica sua representaçãoede seu respectivo
delegado;

III - Cópia da Carteira de Identidade
oudocumentoequivalentedo representante
da OSC � Organização da Sociedade Civil
ou organização

§4ºDeacordocomoRegimento Interno
do CMAS, somente poderão ser eleitos ou
designados para ocuparem as vagas de
conselheiros, os candidatos que até o
encerramento das inscrições, atenderemos
seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral
comprovada por declaração do órgão de
origem;

II - idade igual ou superior a 18 anos;
III - estar em gozo dos direitos políticos;
IV - se estrangeiro, deverá estar

naturalizado;
V - residir ou trabalhar no município de

Itatiba, comcomprovação;
§5ºOs conselheiros representantes da

SociedadeCivil deverão possuir experiência
na área da Política da assistência social

§6º O requerimento de habilitação,
assinado pelo representante legal das OSC
� Organização da Sociedade Civil e
organizações de assistência Social, OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organizações dos trabalhadores do SUAS,
das organizações de usuários e
representantes de usuários, e a
documentação necessária, deverão ser
protocolados no horário das 8h00 às 12
horas, nos dias 31 de agosto, 02 e 09 de
setembro de 2020 na Secretaria de Ação
Social, Trabalho e Renda � Avenida Luciano
Consoline -600 � Jdde Lucca (prédio anexo)

§7º É vedadaa representaçãodemais
de um candidato por OSC � Organização
da Sociedade Civil;

§8º Os membros do CMAS não
receberão qualquer remuneração por sua
participação no colegiado e seus serviços
prestados serão considerados, para todos
os efeitos, como de interesse público e
relevante valor social.

Art. 6º O Conselho Municipal de
Assistência Social de Itatiba (CMAS) será
composto por 12 (doze) membros, e seus
respectivos suplentes, de acordo com a
paridade e proporcionalidade entre os
segmentos da sociedade civil que segue:

I- Da Sociedade Civil
a) 02 (dois) representantes dos usuários

ou de organizações de usuários da
Assistência Social;

b) 02 (dois) representantes de OSC �
Organização da Sociedade Civil e
organizações de Assistência Social;

c) 02 (dois) representantes dos
trabalhadores na área da Assistência Social
ou afins

§1º Consideram-se representantes de
usuários, pessoas vinculadas aos projetos
serviços e benefícios sócio-assistenciais,
organizados sob a forma de associações,
movimentos sociais, fóruns ou outros grupos
organizados sob diferentes formas de
constituição jurídica ou social de âmbito
municipal;
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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária
de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação
Social, Trabalho e Renda: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Stefania Penteado
Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Clovis Adriano Alves do
Amaral; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário
de Esportes: André Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia;
Secretário de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Alcides Bedani Neto.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

Nomeda OSC �Organização da SociedadeCivil ouOrganização___________________
Presidente:_________________________________________________________________________
CNPJ:_____________________________________________________________________________
Endereço:__________________________________________________________________________
Telefone:_________________ Fax: _______________ Celular_______________________
e-mail:__________________________________________________________________

Representante de usuários
Nome Completo:___________________________________________________________
CPF:______________________________________________________________________________
Endereço:__________________________________________________________________________
Telefone:_________________ Fax: ________________ Celular____________________
e-mail:___________________________________________________________________

Condição:
( ) Eleitor (a)
( ) Candidato (a)

__________________________________________
Assinatura do Presidente

__________________________________________
Assinatura e Identificação da pessoa física designada a participar

Anexo II

Formulário de Designação de Pessoa Física, por OSC � Organização da Sociedade
Civil ou Organização de Assistência Social

À Comissão Organizadora
(nome da OSC � Organização da Sociedade Civil_______________________________

pormeio de seu representante legal, que esta subscreve, conformea resolução nº 07/2020,
venho designar a pessoa abaixo qualificada, para representação da OSC � Organização
da Sociedade Civil ou organização de Assistência Social postulante à participação no
processo eleitoral para o biênio 2020/2022 da Sociedade Civil do CMAS de Itatiba.

Nome Completo:__________________________________________________________
CPF:_____________________________________________________________________________
Carteira de Identidade ou documento equivalente:________________________________
Endereço:_________________________________________________________________________
Telefone:__________________ Fax: _______________ Celular______________________
e-mail:__________________________________________________________________

Declaro que a designada participa das atividades desta OSC � Organização da
Sociedade Civil/organização enquanto____________________________________________

____________________________________
Identificação de quemassina e qualificação

Representante legal

____________________________________
Assinatura da pessoa designada

Anexo III

Declaraçãode Instituição,Organização, Fórum,Movimento social, rede, grupoqueestá

vinculado confirmando a condição de usuário.

Declaro, para devidos fins, que a pessoa abaixo qualificada, participa do (nome da
instituição, organização, fórum, movimento social, rede, grupo), com sede (endereço) na
Região Administrativa, na condição de usuário (a).

Nome Completo:__________________________________________________________
CPF:______________________________________________________________________________
Carteira de Identidade ou documento equivalente:_______________________________
Endereço:____________________________________________________________________
Telefone:_________________ Fax: ________________ Celular____________________
e-mail:__________________________________________________________________

______________________________________
Identificação de quemassina e qualificação

Representante legal

_____________________________________
Assinatura da pessoa designada

O Conselho Municipal de Saúde
comunica que estará retomando suas
atividadespresenciais gradativamente, com
reunião ordinária agendada para o dia 25/
08/2020às 15:00 horas, noauditório do Paço
Municipal.

Devido a pandemia de Covid-19 que
estamos passando, a reunião será somente
para conselheiros(as) titulares e suplentes, a
fimde evitarmosaglomeraçõese podermos
conduzir a reunião com as medidas
sanitárias e todos os cuidados de
distanciamento e higiene.

Pedimos a compreensão de todos, e
nos colocamos à disposição para
esclarecimentose informaçõesquese fizerem
necessárias.

André Hissao Sasaki
Presidente do CMS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 65/2020

PREGÃO41/2020
Processo: 891/2020

Aos 03 dias do mês de agosto de 2020, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula
de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 41/2020, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 25/07/2020, doravante
denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de eventual locação de jogo demesas com
cadeiras, geradores, climatizadores, catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: AMOM PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO MANOEL DA SILVA, nº 136, PIRACICABA/SP
BAIRRO:NOVAAMÉRICA
CIDADE: PIRACICABA ESTADO: SP CEP: 13417-770
TELEFONE: 19/99841-1137 FAX: CPF/CNPJ: 23.270.497/0001-63
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art.
11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas aopresente compromisso
de fornecimento seráo ForodaComarcade
Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que
tambémo subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

AMOM PRODUÇOES E EVENTOS LTDA
RAPHAEL C. OLIVEIRA PENTEADO

RG: 40.881.380 CPF: 329.816.718-55

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 66/2020
PREGÃO41/2020
Processo: 891/2020

Aos 29 dias do mês de julho de 2020,
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o
nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal, brasileiro, portador da
cédula de identidade RG n.º 42.206.788
SSP/SPedoCPF/MFn.º 367.738.988-70, neste
ato denominada simplesmente PREFEITURA,
responsável pelo PREGÃO 41/2020, e de
outro lado, a empresa adjudicatária nos
itens abaixo, homologada em 25/07/2020,
doravante denominada Fornecedor, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações eDecretoMunicipal nº 5.769, de
28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo
e avençado a presente ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de
fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e
consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A
partir desta data, fica registrado nesta
PREFEITURA, observada a ordem de
classificação, os preços do fornecedor

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s)
será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de ordem de serviço ou contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 41/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de autorização de
fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 41/2020.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 -DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS:Aqualquer tempo, conformeprevisto no Art. 16 doDecreto nº 5.769/09,
opreço registradopoderá ser revisto emdecorrênciadeeventual reduçãodaqueles existentes
nomercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 �Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida
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registradoaseguir relacionado,objetivandoocompromissode fornecimento

de eventual locação de jogo de mesas com cadeiras, geradores,
climatizadores, catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: FENACOURO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, nº 756, BELO HORIZONTE/MG
BAIRRO: BARRO PRETO
CIDADE: BELO HORIZONTE ESTADO: MG CEP: 30170-110
TELEFONE: 31/3144-9398 FAX: CPF/CNPJ: 08.373.603/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
41/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
ordem de serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de
PREGÃO 41/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

FENACOURO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
WILLIANCELSO VITALINOMARTINS

RG: M-5.488.204 SSP/MG CPF: 614.040.636-68

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 67/2020
PREGÃO41/2020
Processo: 891/2020

Aos 06 dias do mês de agosto de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 41/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 25/07/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual locação de jogo de mesas com cadeiras, geradores,
climatizadores, catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.
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FORNECEDOR:GUILHERME BIANCHINI MONTEIRO 50070445800
ENDEREÇO: AVN VICENTE CATALANI, nº 1235, ITATIBA/SP
BAIRRO: JARDIMNAÇÕES
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 13256-700
TELEFONE: FAX: CPF/CNPJ: 33.282.600/0001-49
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

BAIRRO: VILA PATTI
CIDADE: NOVO HORIZONTE ESTADO: SP CEP: 14960-000
TELEFONE: 17/9.9707-5234 FAX: CPF/CNPJ: 32.578.174/0001-22
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
41/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 41/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

GUILHERME BIANCHINIMONTEIRO 50070445800
GUILHERME BIANCHINI MONTEIRO

RG: 56960905 SSP/SP CPF: 500.704.458-00

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 68/2020
PREGÃO41/2020
Processo: 891/2020

Aos 29 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 41/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 25/07/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual locação de jogo de mesas com cadeiras, geradores,
climatizadores, catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: JRBMONTAGENSDEESTRUTURASMETALICASNOVOHORIZONTE
LTDA

ENDEREÇO: AV JORNALISTA PAULO FALZETTA, nº 296, NOVOHORIZONTE/SP

2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
41/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 41/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da

respectiva Ata.
6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou

resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

JRB MONTAGENS DE ESTRUTURASMETALICAS NOVO HORIZONTE LTDA
JOSIANE RAFAELA BERNARDO

RG: 41.574.970-0 CPF: 346.268.028-50

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 69/2020
PREGÃO41/2020
Processo: 891/2020

Aos 04 dias do mês de agosto de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 41/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 25/07/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual locação de jogo de mesas com cadeiras, geradores,
climatizadores, catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: RAFAEL BREDARIOL PACIFICO EVENTOS - ME
ENDEREÇO: RUA CEL CAMILO PIRES, nº 49, ITATIBA/SP
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 10000-000
TELEFONE: 11 4538-3210 FAX: 11 9933-8146
CPF/CNPJ: 11.851.173/0001-30
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
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serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
41/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 41/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

RAFAEL BREDARIOL PACIFICO EVENTOS - ME
RESPONSÁVEL

RG: 33.890.617-4
CPF: 219.991.628-62

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 70/2020
PREGÃO41/2020
Processo: 891/2020

Aos 30 de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca,
em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 42.206.788
SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 41/2020, e de outro lado, a empresa
adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 25/07/2020, doravante
denominadaFornecedor,combasenaLei Federal nº8.666/93e suasalterações
e DecretoMunicipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têmentre si, justo
eavençadoapresenteataque,quandopublicada, teráefeitodecompromisso
de fornecimento, observadaas condições estabelecidas noato convocatório
e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual locação de jogo de mesas com cadeiras, geradores,
climatizadores, catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: SELT - SERVIÇOS ESTRUTURAS LOCAÇOES TEMPORARIAS EIRELI
ME

ENDEREÇO: RUA ANTONIO BARDELLA, nº 2610, SOROCABA/SP
BAIRRO:CENTRO
CIDADE: SOROCABA ESTADO: SP CEP: 13333-333
TELEFONE: 15 3232-9308 FAX: 153012-5197
CPF/CNPJ: 18.975.503/0001-48
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
41/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 41/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

SELT - SERVIÇOS ESTRUTURAS LOCAÇOES TEMPORARIAS EIRELI ME
LEANDROCARLOS DE CAMPOS

RG: 32647935 SSP/SP CPF: 349.878.478-17

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 71/2020
PREGÃO41/2020
Processo: 891/2020

Aos 29 dias do mês de julho de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 41/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 25/07/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de eventual locação de jogo de mesas com cadeiras, geradores,
climatizadores, catracas eletrônicas e outras estruturas para eventos, nas
condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: XPACE LOCACOES E EVENTOS EIRELI
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DE PIRACICABA, nº 817, PIRACICABA/SP

BAIRRO:CENTRO
CIDADE: PIRACICABA ESTADO: SP CEP: 13400-290
TELEFONE: 19/3424-5275 FAX: CPF/CNPJ: 32.899.768/0001-35
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: CONF. ANEXO I

Itens Registrados:
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2 �DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeituramediante emissão de ordemde
serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
41/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 41/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

XPACE LOCACOES E EVENTOS EIRELI
EDIVANE RODRIGUES DA SILVA

RG: 58.441.112-1 SSP/SP CPF:328.884.652-72

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 72/2020
PREGÃO45/2020

Processo: 2001/2020

Aos 05 dias do mês de agosto de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 45/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de areia, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: A.V.P ROSOLEN ME
ENDEREÇO: RUA GUIDO ROSOLEM, nº 110, HORTOLANDIA/SP
BAIRRO: JARDIM ROSOLEM
CIDADE: HORTOLANDIA ESTADO: SP CEP: 13185-320
TELEFONE: 19/3887-4464 FAX: CPF/CNPJ: 35.373.188/0001-06
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
45/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 45/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência denormas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

A.V.P ROSOLEN ME
MAUROAPARECIDOROSOLEN

RG: 13.296.215-9 SSP/SP CPF: 016.824.048-38

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 73/2020
PREGÃO45/2020

Processo: 2001/2020

Aos 05 dias do mês de agosto de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 45/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nestaPREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de areia, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: R & D COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELLI
ENDEREÇO: AV DOUTOR HEITOR NASCIMENTO, nº 196, PAULINIA/SP
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA
CIDADE: PAULINIA ESTADO: SP CEP: 13140-695
TELEFONE: 19/2222-1722 FAX: CPF/CNPJ: 29.809.661/0001-44
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVADO FORNECIMENTO:Oajuste como(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizadopela Prefeituramediante emissãodeautorização
de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
45/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 45/2020.

2.2 �O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a
prática de todos os atos necessários ao controle e administração dapresente
Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto emdecorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 �Casoo fornecedor registrado se recuseabaixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvadaa superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da
respectiva Ata.

6 - DADIVULGAÇÃODAATADE REGISTRODE PREÇOS:Apublicação fiel ou
resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromissode fornecimento seráoForodaComarcade Itatiba, comprejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

R & D COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELLI
YURI GAGAREN PINHEIROCOSTA LEITE

RG: 3781258 DGPC GO CPF: 788.013.701-72

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 108/2020
PREGÃO48/2020

Processo: 2000/2020

Aos 11 dias do mês de agosto de 2020, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e doCPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 48/2020, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 08/08/
2020, doravante denominada Fornecedor, combase na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA,observadaaordemdeclassificação,ospreçosdo fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de concreto asfáltico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: D. G. ROSSANEZ & ROSSANEZ LTDA
ENDEREÇO: ROD MOGI MIRIM A ITAPIRA, nº S/N, MOGI MIRIM/SP
BAIRRO: PORTÃOQUEIMADO
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CIDADE: MOGI MIRIM ESTADO: SP CEP: 13800-970
TELEFONE: (19) 3549-9388 FAX: CPF/CNPJ: 15.617.486/0001-89
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO:Oajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s)
será formalizadopelaPrefeituramedianteemissãodeautorizaçãode fornecimento,observadas
as disposições contidas no Edital do PREGÃO 48/2020.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de autorização de
fornecimento , decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 48/2020.

2.2�O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentrodosquantitativosestimados, fica(m)obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os
atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS:Aqualquer tempo, conformeprevisto no Art. 16 doDecreto nº 5.769/09,
opreço registradopoderá ser revisto emdecorrênciadeeventual reduçãodaqueles existentes
nomercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo valor.

4.1 �Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12
(doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida
desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 � DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinamopresente instrumento para todos os
fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a
tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

D. G. ROSSANEZ & ROSSANEZ LTDA
PAULO FRANCISCOALVARENGA BARBOSA
RG: 18.799.532 CPF: 115.758.648-19

ADRIANADEOLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG34.464.785-7

ANACAROLINADECAMARGOAMBROSIO
RG27.470.257-5

PROCESSOADMINISTRATIVONº 2482/2020
PREGÃO ELETRÔNICONº 49/2020

EDITAL Nº 73/2020
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de REFEIÇÃO (MARMITEX)

HOMOLOGOoprocedimento da presente licitação aproponente vencedora:

KONSERV SISTEMA DE SERVIÇOS EIRELI
Item 1 � 20.450 UNIDADES - REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO PARCELADO DE REFEIÇÕES
As refeições deverão ser preparadas pormão de obra qualificada e preparadas no dia

do seu consumo, assegurandoqueas normas de higiene e conservação sejamplenamente
atingidas em conformidade com o disposto na Portaria CVS 05/13 de 09/04/2013.

Preparar a alimentaçãocomgêneros comprovadamentedeprimeira qualidade, dentro
do prazo de validade, fresco, in-natura, de acordo com a resolução nº 12/78, código
sanitário e código de defesa do consumidor, condições estas extensivas aos fornecedores
que abastecerão a licitante vencedora. Caso a contratante detecte qualquer irregularidade
ele poderá pedir a troca dos produtos e a reposição deverá ser imediata.

Manter amostras dos alimentos servidos por 72 horas, em recipientes apropriados (em
embalagemplástica esterilizada) nos locais onde forampreparados (Portaria CVS 05/13, art.
52) na quantidademínima de 100 gramas e com temperatura de conservação de até 4°C,
ou sob congelamento a (-) 18°C.

As refeições deverão ser acondicionadas em recipientes quemantenhama temperatura
ideal para o consumo, sendo em compartimentos para porções separadas (RECIPIENTE
QUADRADO) e deverão ser variadas: arroz, feijão emacarrão.

As porções de carnes (mistura) deverão ser servidas em tamanhos normais equivalentes
a uma porção de aproximadamente 125 gramas. Deverão ser variadas e produzidas com
os seguintes tipos de carnes:

* CARNE BOVINA: coxão duro, fraldinha, coxão mole, patinho, acém, lagarto: preparo
de refogados, carnes de panela, bifes grelhados e de panela, bifes a role, strogonoff,
picadinho de carne com legumes, carnes assadas e recheadas.

* CARNE SUÍNA: bisteca, pernil, linguiças: assados, fritos e grelhados.
* AVE: filé de frango, coxa e sobrecoxa, asa: assados, cozidos, fritos, em molho, à

milanesa.
* PEIXE: pescada, merluza, cação:

assado, milanesa, em molho
As porções de legumes deverão ser

variadas: cenoura, vagem, chuchu,
abobrinha, batata, entre outros.

A salada deverá vir à parte, em um
recipienteúnico,comquantidadedeporções
para atender ao número de refeições
solicitadas diariamente.

Cada refeiçãodeveráviracompanhada
deuma fruta fresca (banana,maçã, laranja).

Cada refeição deverá ser
acompanhada de garfo, faca e
guardanapos descartáveis.

A marmitex deverá pesar
aproximadamente 600 gramas., valor
unitário de R$ 11,94 (onze reais e noventa e
quatro centavos) e valor total de R$
244.173,00 (duzentos e quarenta e quatro
mil cento e setenta e três reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 19 de agosto de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº 02424/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 78 / 2020

PREGÃONº 53/2020
Objeto:O registro depreços, pelo prazo

de12 (doze)meses,paraeventualAQUISIÇÃO
DE EMULSÃO ASFÁLTICA, PARA ENTREGA
PARCELADA.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA,
INDUSTRIAItem1 -300 TN, EMULSÃOASFALTICA
RL-1C,Marca -C.A., emconformidadecom
o Anexo I do Edital, valor unitário de R$
3.135,00 (trêsmil cento e trinta e cinco reais)
e valor total de R$ 940.500,00 (novecentos e
quarenta mil quinhentos reais)Item 2 - 100
TN, EMULSÃO ASFALTICA RL-1C, Marca - C.A.,
em conformidade com o Anexo I do Edital,
valor unitário de R$ 3.135,00 (trêsmil cento e
trinta e cinco reais) e valor total de R$
313.500,00 (trezentos e trezemil quinhentos
reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 19 de agosto de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 16/2020
EDITAL LICITATÓRIONº 64/2020

PROCESSOADMINISTRATIVONº 5943/2019
OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimentoe instalaçãodeEstação
de Tratamento de Esgoto, na Unidade de
Saúde do Bairro Tapera Grande

JULGAMENTO

De acordo com a Ata de Julgamento
daComissão Permanente de Licitações, foi
declarada como vencedora a proposta da
A. J. Paes & Cia ltda EPP, no valor global de
R$95.359,00 (noventa ecincomil trezentos
e cinquenta e nove reais).

Itatiba, 19 de agosto de 2020.

Adriana Stocco
Presidente daComissão Permanente de

Licitações

PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.894, DE 17 DE

AGOSTO DE 2020

�Designa servidora como
responsável pela Secretaria Municipal
de Ação Social, Trabalho e Renda pelo
período que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

a servidora Soraya Árabe, como
responsável pela Secretaria Municipal
de Ação Social, Trabalho e Renda, pelo
período de 10 (dez) dias, a contar do
dia 19 de agosto de 2020, em virtude
da ausência da Secretária da Pasta,
Natalina Aparecida Delforno dos Santos
Alves, por motivo de férias.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 17 de agosto de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.895, DE 17 DE
AGOSTO DE 2020

�Nomeia Servidora.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

NOMEAR:

em reposição, MARIVANI RIBEIRO
DO NASCIMENTO, portadora do RG nº
15894448 e do CPF n° 092.047.958-
83, para exercer o emprego público,
de provimento em comissão, de
Assessora de Gabinete � AG1, lotada
junto à Secretaria de Educação, que
se encontra em situação de vacância
decorrente da Portaria de Exoneração
nº 7.886/2020, no regime jurídico-
administrativo, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�

em 17 de agosto de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.896, DE 17 DE
AGOSTO DE 2020

�Nomeia Servidor.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

NOMEAR:

em reposição, NILSON JIMENEZ
RUIZ, portador do RG nº 22.379.253-6
e do CPF n° 127.488.688-03, para
exercer o emprego público, de
provimento em comissão, de Assessor
de Gabinete � AG1, lotado junto a
Secretaria de Administração, que se
encontra em situação de vacância
decorrente da Portaria de Exoneração
nº 7.885/2020, no regime jurídico-
administrativo, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�

em 17 de agosto de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.897, DE 17 DE
AGOSTO DE 2020

�Nomeia Servidora.�

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

NOMEAR:

em reposição, RENATA ARRAES DE
SOUZA, portadora do RG nº 29.211.631-
7 e do CPF n° 218.587.758-50, para
exercer o emprego público, de
provimento em comissão, de Assessora
de Gabinete � AG1, lotada junto a
Secretaria de Obras e Serviços Públicos,
que se encontra em situação de
vacância decorrente da Portaria de
Exoneração nº 7.891/2020, no regime
jurídico-administrativo, a partir desta
data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�

em 17 de agosto de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Lei nº 5.287, de 18 de agosto de 2020

Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento prioritário aos portadores de
fibromialgia e a inclusão do símbolo mundial da fibromialgia nas placas ou avisos
de atendimento prioritário.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, Estado de São Paulo, conforme
o Plenário aprovou em sessão ordinária realizada em 22 (vinte e dois) de julho de
2020 e o Prefeito Municipal sancionou tacitamente, promulga a seguinte a Lei:

Art.1º. Fica estendida a obrigação de atendimento prioritário ao portador de
Fibromialgia, bem como a inserção do símbolo mundial da Fibromialgia nas placas
ou avisos de atendimento prioritário, nos estabelecimentos ou empresas públicas e
privadas, inclusive concessionárias de serviços públicos, que estejam obrigadas a
dispensar durante todo horário de expediente atendimento preferencial às pessoas
portadoras de deficiência.

Parágrafo Único - Entende-se por atendimento prioritário a não obrigatoriedade
das pessoas protegidas por Lei aguardarem em filas ou a de serem atendidas de
forma preferencial nos estabelecimentos abrangidos por esta Lei.

Art.2º. A sinalização do símbolo mundial da Fibromialgia deve ser aplicada
conforme a norma dos �símbolos internacionais de acesso�, no mesmo parâmetro
adotado para outras deficiências.

Art.3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Palácio 1º de Novembro, 18 de agosto de 2020

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e lavrada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itatiba.
Publicada no Palácio 1º de Novembro, mediante afixação no local de costume, na
data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

ATENÇÃO

A JUNTA MILITAR ESTÁ COM ATENDIMENTO ONLINE,
ATRAVÉS DO WHATSAPP 3183-0711

COMUNICADO

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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